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1. INTRODUÇÃO

 

1.1. Trata-se da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos
Contratos de Gestão – COMACG concernente às metas de produção e desempenho referentes ao 4º
Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 037/2019 - SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da
Saúde de Goiás (SES/GO) e Organização Social de Saúde (OSS), Instituto de Medicina, Estudos e
Desenvolvimento (IMED), para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do
Hospital Estadual de Trindade Walda Ferreira dos Santos (HETRIN).

1.2. A COMACG fora instituída pela Portaria nº 518/2018 SES-GO, de 11 de junho de 2018, com
o objetivo de monitorar e avaliar os Contratos de Gestão firmados entre a SES/GO e as OSS,
acompanhando o desempenho das instituições. E considerando a periodicidade da avaliação, qual seja, o
segundo semestre de 2025, ainda se aplica o normativo em comento.

1.3. Todavia, considerando o vínculo direto com a Gerência de Monitoramento e Avaliação da
Execução dos Contratos de Gestão (GMAE-CG), da Superintendência de Monitoramento dos Contratos de
Gestão e Convênios (SUPECC/SES-GO), as demais Coordenações integrantes da referida Gerência, bem
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como a Gerência de Custos (GEC), participaram da avaliação semestral. A inclusão dessas unidades teve
como objetivo proporcionar uma análise mais ampla e integrada da atuação da Organização Social (OSS)
na Unidade Hospitalar.

1.4. Para o acompanhamento dos resultados, a GMAE-CG e a GEC fazem uso de diferentes
sistemas eletrônicos de informação, a saber:
 

Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF): voltado ao
controle contábil e financeiro da execução contratual;
Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS/SES): utilizado para
o monitoramento da produção assistencial e dos indicadores de qualidade, em
conjunto com o sistema REGULATRON;

Key Performance Indicators for Health (KPIH): empregado no acompanhamento
dos custos apurados pelas unidades de saúde.

1.5. Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado pela compilação dos
dados enviados pelo parceiro privado e comparação com as exigências do termo de parceria e legislação
aplicáveis, dando origem a este relatório preliminar que será encaminhado ao parceiro privado, a partir
do que será  iniciado o prazo para as devidas justificativas, conforme citação:  

 
ANEXO TÉCNICO IV – SISTEMA DE REPASSE, item 17. “O PARCEIRO PRIVADO deverá elaborar e encaminhar à
Secretaria de Estado da Saúde, em modelos por esta estabelecidos, relatórios de execução, semestralmente,
em data estabelecida por ela, do mês subsequente ao semestre avaliado”.

 

1.6. Encerrado esse prazo, a COMACG procederá à análise das justificativas apresentadas e
encaminhará o documento, caso necessário, para a Superintendência de Controle e Avaliação - SUREG,
Superintendência de Políticas e Atenção Integral à Saúde - SPAIS e outras instâncias competentes, a fim de
subsidiar a tomada de decisão e a elaboração do Relatório ou Parecer Conclusivo da COMACG.

1.7. É importante destacar que, considerando a complexidade dos dados analisados, cada
Coordenação foi responsável pela elaboração do relatório técnico referente à sua área de atuação e
competência. Ou seja, com base nas análises realizadas por cada Coordenação — de acordo com sua
especificidade técnica e escopo de trabalho — as informações foram compiladas e consolidadas no
Relatório Preliminar nº 50/2025 - COMACG/GMAE-CC/SUPECC/SES/GO, referente ao período de 01 de
janeiro a 30 de junho de 2025.

1.8. Ressalta-se, ainda, que as análises apresentadas neste documento não substituem nem se
sobrepõem às avaliações individuais, diárias e contínuas realizadas por cada Coordenação integrante da
Gerência, assim como pelas demais Superintendências que compõem a SES-GO. Isso porque o Relatório
de Execução trata-se de um consolidado de informações relativas a um período específico, o qual pode
não coincidir com os períodos dos relatórios internos emitidos por cada área técnica.

 

2. 2. ANÁLISE DOS DADOS

 

2.1. ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS
CONTRATOS DE GESTÃO (COMFIC)

2.2.   Indicadores e Metas de Produção: Após análise dos dados encaminhado via SIGUS, de
acordo com o monitoramento, passa-se a informar.

2.2.1.  Internação (Saídas Hospitalares): as saídas clínicas e cirúrgicas, conforme demonstrado na
Tabela 01, mostram que a meta estabelecida para o período foi cumprida. Observa-se que a saída clínica
tem superado, de forma relevante, a meta estabelecida, ao que se sugere a revisão do indicador,
correlacionado com o tempo de ocupação e o tempo médio de permanência na unidade.
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Tabela 01 - Demonstrativo das Internações Hospitalares:

Fonte: SIGUS/SES-GO

 

2.3. Leito dia: mensura a disponibilidade de leitos destinados à internação de pacientes que
requerem a administração de medicamentos ou a realização de procedimentos cirúrgicos ambulatoriais,
cuja permanência máxima é de até 12 horas na unidade. De acordo com a Tabela 03, o indicador atingiu
integralmente a meta estabelecida para o período analisado.

Tabela 02 - Demonstrativo de atendimentos leito dia: 

                                                                              Fonte: SIGUS/SES-GO
 

 

2.3.1. Atendimentos Ambulatoriais: a Tabela 03 evidencia que as consultas médicas, as consultas
multiprofissionais e os procedimentos ambulatoriais também alcançaram o cumprimento integral da
meta estabelecida para o período analisado. Observa-se que os pequenos procedimentos elevaram
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consideravelmente a meta ao que se sugere, para futuros ajustes, a análise independente desse
indicador.

 

Tabela 03. Atividades Ambulatoriais.

Fonte: SIGUS/SES-GO

 

.

2.4. Cirurgias Eletivas: no período abrangido pelo 4º Termo Aditivo, a eficácia das cirurgias
eletivas hospitalares atingiu 101,15%, superando, de forma limítrofe, a meta estabelecida no Contrato de
Gestão (Tabela 04).

 

Tabela 4. Demonstrativo de Cirurgias Eletivas
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Fonte: SIGUS/SES-GO

              

 

2.5. SADT Externo realizado: a avaliação da eficácia dos exames, analisada por linha de serviço,
indica que a unidade não atingiu as metas estabelecidas em contrato. Embora cada linha de exame
possua um percentual de desempenho específico, nenhuma delas alcançou o percentual mínimo exigido
contratualmente, fato que também impactou a análise global.

 

Tabela 05 - Demonstrativo do SADT Externo realizado
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11%
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33%

Ultrassom 40 11 9 20 29 36 23 240 128 53,
33%

Total 180 99 51 63 91 126 95 1.080 525 48,
61%
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Fonte: SIGUS/SES-GO
 
 

 

2.5.1. Os desvios de produção em relação às quantidades especificadas para cada modalidade de
atividade assistencial serão submetidos a uma análise detalhada. Esta análise resultará em uma variação
proporcional no repasse de recursos ao parceiro privado, sempre respeitando a proporcionalidade de
cada tipo de despesa.

2.5.2. O cálculo é baseado no "Repasse da Atividade Realizada conforme Percentual de Volume
Contratado, para o Gerenciamento do Estabelecimento de Saúde", conforme detalhado nas Tabelas I e II.

 

2.5.3. Devido ao não cumprimento integral das metas estabelecidas para os Serviços de Apoio
Diagnóstico e Terapêutico Externo (SADT Externo), a unidade, através do   Processo SEI nº
202500010016001 - no Oficio nº 090/2025 do IMED (SEI nº  84698150) relatou dificuldade no
recebimento dos pacientes para a realização dos exames, por parte do encaminhamento do Complexo
Regulador do Estado de Goiás. Nesse sentido, a SUREG, por meio do  Despacho 212/2025 - GEREX (SEI
nº 84698242) informou que os agendamentos foram realizados de acordo com a demanda atual. Sendo
assim, suspende-se a sugestão de ajuste financeiro nesse linha de serviço por ocasião dessa dificuldade
do encaminhamento de pacientes para a unidade.

 

2.6. Indicador de desempenho

2.6.1. O desempenho da qualidade da assistência, que corresponde a 10% do custeio mensal, é
medido por indicadores que avaliam a eficiência e efetividade da gestão. A pontuação global máxima para
o primeiro trimestre de 2025 foi 10,0, o que representa 100% do repasse, conforme o 4º Termo Aditivo.

 

Tabela 06. Demonstrativo de indicador de desempenho 1º trimestre
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INDICADORES
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Meta  Janeiro Fevereir

o
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o
Média
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Execu
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ão à
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Nota
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mpe
nho

Pon
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Glo
bal

% a
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1. Taxa de
Ocupação
Hospitalar

≥85% 96,07% 96,97% 97,75
%

96,93
%

114,0
4% 10

10 10
0,0
0%

2. Média de
Permanência

Hospitalar
(dias)

≤05
dias 4,04 3,87 4,14 4,02 119,6

5% 10

3.  Índice de
Intervalo de
Substituição

(horas) 

≤ 24
horas 3,97 2,90 2,29 3,05 187,2

8% 10

4. Taxa de
Readmissão

Hospitalar pelo
mesmo CID (29

dias) 
 

< 8% 3,81% 3,95% 2,45
% 3,40% 199,5

7% 10

5. Taxa de
Readmissão em
UTI (48 horas )

 

< 5% 0,00% 3,33% 0,00
% 1,11% 199,7

8% 10

6.Percentual de
Ocorrência de
Glosas no SIH -

DATASUS
(exceto por
motivo de

habilitação e
capacidade
instalada) 

≤ 7% 0,00% 0,00% 0,00
% 0,00% 200,0

0% 10

7. Percentual
de Suspensão
de Cirurgias
Eletivas por
Condições

Operacionais 

≤ 5% 2,13% 2,10% 2,76
% 2,33% 199,5

3% 10

8.Percentual de
cirurgias
eletivas

realizadas com
TMAT (Tempo

máximo
aceitável para
tratamento)
expirado (↓)

para o primeiro
ano (Até 24 de

< 50% 0,00% 2,29% 0,52
%

0,93% 199,9
8%

10
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Fonte: SIGUS/SES-GO

 

2.7. Os indicadores variáveis para o HETRIN, no segundo trimestre de 2025 (abril a junho),
estão dispostos abaixo. A pontuação global máxima é de 10, o que equivale a 100% do repasse, conforme
o 4º Termo Aditivo.

 

Tabela 07. Demonstrativo de indicador de desempenho 2º trimestre

agosto de
2024)

9.Razão do
Quantitativo de

Consultas
Ofertadas

1 1,51 1,35 1,79 1,55 155,0
9% 10
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%
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%
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1. Taxa de
Ocupação
Hospitalar

>8
5%

96,8
6%

97,0
1%

98
%

97,2
6% 114,4% 10

10 100
%

2. Média de
Permanência

Hospitalar
(dias)

<0
5

dia
s

4,14 4,32 4,2
1 4,22 115,5% 10

3.  Índice de
Intervalo de
Substituição

(horas) 

≤
24
hor
as

2,23 2,42 2,1
6 2,27 190,54

% 10

4. Taxa de
Readmissão
Hospitalar

pelo mesmo
CID (29 dias) 

 

<
8%

2,12
%

1,85
%

2,8
6%

2,28
%

199,72
% 10

5. Taxa de
Readmissão
em UTI (48

horas )
 

<
5%

2,0
%

0,00
%

3,7
7%

1,91
%

199,62
% 10

6.Percentual
de Ocorrência
de Glosas no

SIH -
DATASUS

(exceto por
motivo de

habilitação e
capacidade
instalada) 

≤
7% 0% 0,00

%   0,00
%

200,00
% 10

7. Percentual
de Suspensão
de Cirurgias
Eletivas por
Condições

Operacionais 

≤
5%

2,10
%

2,04
%

0,7
0%

1,61
%

199,68
% 10

8.Percentual
de cirurgias

eletivas
realizadas
com TMAT

(Tempo
máximo

aceitável para
tratamento)
expirado (↓)

para o
primeiro ano

(Até 24 de
agosto de

2024)

<
50
%

0,49
%

0,52
%

3,5
6%

1,52
%

199,97
% 10
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                                                                         Fonte: SIGUS/SES-GO

2.7.1. Portanto, para o semestre em avaliação, de janeiro a junho de 2025 a unidade alcançou
uma pontuação global de 10,0 que corresponde o valor a receber pelo desempenho de 100% do repasse
financeiro.

2.7.2. Observando-se, no entanto, a performance da unidade em relação aos indicadores Índice
de Intervalo de Substituição (horas), Taxa de Readmissão Hospitalar pelo mesmo CID (29 dias), Taxa de
Readmissão em UTI (48 horas), Percentual de Suspensão de Cirurgias Eletivas por Condições Operacionais,

9.Razão do
Quantitativo
de Consultas

Ofertadas

1 1,96 1,00 2,0
0 1,65 165,26

% 10

10.Percentual
de Exames de
Imagem com

resultado
disponibilizad
o em até 10
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≥
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%

100,
00%

100,
00%

100
,00
%

100,
00%
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% 10

11.Percentual
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Doenças/Agra
vos/Eventos

de
Notificação

Compulsório
Imediata

(DAEI)
Digitadas

Oportuname
nte - até 7

dias 

≥
80
%

100,
00%

100,
00%

100
,00
%

100,
00%

125,00
% 10

12.Percentual
de Casos de

Doenças/Agra
vos/Eventos

de
Notificação

Compulsório
Imediata

(DAEI)
Investigadas
Oportuname
nte - até 48

horas da data
da

notificação

≥
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%

100,
00%

100,
00%

100
,00
%

100,
00%

125,00
% 10

13.Percentual
de perda de

medicamento
s por prazo de

validade
expirado 

≤
2%

0,06
%

0,09
%

0,2
4%

0,13
%

199,94
% 10
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sugere-se que futuros ajustes otimizem a meta estabelecida para a contínua obtenção da eficiência da
unidade de saúde.  

 

3. ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL (CAC)

 

3.1. A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) tem como escopo a análise diária e
mensal das informações contidas nos documentos enviados pelas parceiras privadas, por meio do sistema
de prestação de contas e do chamado "Kit Contábil", composto por: Balancetes Analíticos, Livro Diário,
Livro Razão, Folha de Pagamento (sintética e analítica), Extratos Bancários e E-Social. Tais informações são
confrontadas com as cláusulas previstas nos termos de colaboração/contrato de gestão, com as
normativas internas da Secretaria de Estado da Saúde (SES-GO) e com a legislação contábil e financeira
vigente, visando à verificação da regularidade da execução financeira e da efetividade da gestão das
unidades de saúde sob responsabilidade das parcerias privadas.

3.2. Outro aspecto relevante de nossa atuação, está na análise do Fluxo de Caixa Mensal, que
permite mensurar a movimentação financeira dos recursos sob responsabilidade dos Parceiros Privados.
Esse acompanhamento considera o saldo anterior, os novos aportes, as receitas oriundas de aplicações
financeiras, e os pagamentos realizados. 

 

3.3. Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), extraído do SIPEF

 

3.3.1. O Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC) representa as movimentações financeiras
efetivadas pelo Parceiro Privado no período analisado, as quais refletem na integralidade os extratos
bancários, compreendendo as origens e aplicações dos recursos. No semestre em questão foi composto
pelas seguintes rubricas: 1) Saldo inicial (valor em caixa e equivalentes de caixa no início de cada mês); 2)
Entradas (receitas recebidas no período, subdivididas em subvenções e outras entradas); 3) Saldo inicial +
Entradas (total disponível no mês); 4) Pagamentos efetuados – saídas no período (conforme detalhado
abaixo na Tabela); 5) Saldo final (valor remanescente ao fim de cada mês); 6) Saldo disponível
(correspondente ao caixa e equivalentes de caixa); e 7) Diferença (diferença entre o saldo contábil e os
extratos bancários). A fonte das informações são os extratos bancários, o sistema SIPEF e os balancetes
contábeis.
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3.3.2. No semestre apresentado acima, não foram observadas inconsistências significativas que
resultaram em alteração no resultado final. 

 

3.4.  Análise das demonstrações contábeis

3.4.1. Os relatórios contábeis são instrumentos fundamentais para a transparência, o controle e a
correta aplicação dos recursos públicos transferidos aos parceiros privados no âmbito dos contratos de
gestão/termos de colaboração firmados com a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO). Por
meio desses documentos, foi possível aferir a fidedignidade das informações prestadas, a conformidade
com as normas legais e contratuais, bem como a efetividade da gestão das unidades de
saúde. Verificaram-se, pois, aspectos fundamentais para o equilíbrio financeiro e a regularidade contábil,
tais como saldos bancários, fornecedores a pagar, contas de adiantamento, impostos a recuperar e a
relação entre ativos e passivos. 

3.4.2. No que tange às normas contábeis aplicáveis, observa-se que a entidade tem atendido aos
preceitos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs), notadamente aquelas
específicas para entidades sem fins lucrativos, bem como às diretrizes previstas no Manual de
Contabilidade para o Terceiro Setor, emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRC/GO),
os quais regulamentam os procedimentos contábeis pertinentes aos Parceiros Privados, com contratos de
gestão e/ou termos de colaboração, celebrados com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de
Estado da Saúde (SES/GO). Dentre os aspectos de regularidade observados, destacam-se a apresentação
tempestiva dos demonstrativos contábeis, por meio do Kit Contábil, o devido registro contábil das
subvenções governamentais recebidas, assim como das aquisições de bens patrimoniais.

 

3.5. Análise da Folha de Pagamento

3.5.1. A folha de pagamento representa uma das principais despesas operacionais das parceiras
privadas e, por isso, constitui um dos focos centrais da análise realizada pela Coordenação de
Acompanhamento Contábil (CAC). O acompanhamento sistemático das informações relativas à
remuneração de pessoal visa garantir a conformidade legal, contratual e orçamentária na aplicação dos
recursos públicos repassados por meio dos contratos de gestão ou termos de colaboração. 
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3.5.2. Mensalmente, as parcerias privadas devem encaminhar os relatórios sintéticos e analíticos
da folha de pagamento, conforme previsto na Portaria nº 1038/2017 – GAB/SES-GO e em ofícios
circulares emitidos pela Secretaria de Estado da Saúde. Esses documentos são examinados com base em
critérios técnicos e legais, abrangendo a regularidade dos pagamentos, o cumprimento do piso da
enfermagem (especificamente regulamentado pela Emenda Constitucional nº 124/2022 e Lei nº
14.434/2022), o respeito ao teto remuneratório dos dirigentes, a observância da cota legal para
contratação de pessoas com deficiência (PcD) (artigo 93 da Lei nº 8.213/1991) e a formalização adequada
de contratos com terceiros. 

3.5.3. Assim, sob os aspectos desta análise técnica, verificou-se para o período analisado, que a
referida Parceira Privada, apresentou a sua prestação de contas, concernente à folha de pagamento de
forma regular, no que tange ao limite do teto constitucional do funcionalismo público, a apresentação das
informações quanto à contratação de pessoas com deficiência (PcD), ao pagamento do Piso nacional da
Enfermagem e ficou dentro do limite de 70% do valor do contrato/termo de custo com folha de
pagamento, encargos e serviços médicos. 

 

4. ANÁLISE REALIZADA PELA GERÊNCIA DE CUSTO/GEC 

 

4.1. OBJETIVO

4.1.1. Acompanhar e demonstrar a composição e evolução da receita e a composição e evolução
dos custos no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Unidade,
através de relatórios extraídos do sistema informatizado de Gestão de Custos, no período avaliativo de
dezembro de 2024 a junho de 2025  do   Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento - IMED,
gerenciado pelo parceiro Hospital Estadual de Trindade Walda Ferreira dos Santos (HETRIN).

 

4.2. METODOLOGIA

4.2.1. Para apuração dos custos na unidade hospitalar, utiliza-se a metodologia de custeio por
absorção, sendo a metodologia adotada pelo Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC), do
Ministério da Saúde. Essa metodologia foi escolhida por ser de fácil aplicação e por ser amplamente
utilizada entre as instituições vinculadas ao SUS. Outro fator importante está na sua apuração, possível a
partir da segmentação da instituição em centros de custos.

4.2.2. O custeio por absorção consiste no custeio integral de todos os custos (diretos, indiretos,
fixos e variáveis) registrados aos produtos/serviços finais, uma vez que segue os princípios da
contabilidade e princípios fiscais. Assim, tem-se que cada custo unitário presente na matriz de custeio
está impregnado de custos e despesas (incluindo administrativas), relacionados à realização do serviço
assistencial.

 

4.3. FONTE

4.3.1. Os dados para análise dos custos foram extraídos do sistema de gestão de custos KPIH (Key
Performance Indicators for Health), alimentados pela Organização Social de Saúde Instituto de Medicina,
Estudos e Desenvolvimento - IMED, e validados pela consultoria especializada PLANISA, referente a
Hospital Estadual de Trindade Walda Ferreira dos Santos (HETRIN), no período avaliativo de  dezembro de
2024 a junho 2025.

 

4.4. DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE

 

4.4.1. Relatório de composição e evolução da Receita
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4.4.2. No período avaliado, a unidade encontrava-se sob a vigência 4º termo aditivo ao Contrato
de Gestão nº 37/2019 -SES/GO, com repasses mensais no valor de R$ 5.796.227,99 (cinco milhões,
setecentos e noventa e seis mil duzentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos) com inicio de
vigência em 25/08/2024 e termino em 24/08/2027.

4.4.3. Observado lançamentos de valores relacionados ao " Contrato de Gestão Servidores" com
valor total de R$ 113.450,14 (cento e treze mil quatrocentos e cinquenta reais e quatorze centavos).

4.4.4.   Ressalta-se que, durante o período analisado, houve a formalização de 07 (sete)
Apostilamentos ao Contrato de Gestão nº 37/2019 -SES/GO referentes ao repasse da assistência
financeira complementar da União, para o Piso Salarial Nacional da Enfermagem, perfazendo o montante
de R$ 65.496,80 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) .     

4.4.5.   Identificado no período, o valor total de R$ 1.591.978,67 (um milhão, quinhentos e
noventa e um mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos) proveniente de
Rendimentos de Aplicação Financeira da unidade. 

4.4.6. Assim o valor total da receita da Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento - IMED
para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Hospital Estadual
de Trindade Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) foi de R$ 42.344.521,54 (quarenta e dois milhões,
trezentos e quarenta e quatro mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos)  para o
período de dezembro de 2024 a junho 2025 conforme demonstrado na Tabela 01.

 

Tabela 01.

                                               

4.4.7. Relatório de Composição e Evolução de Custos

4.4.8. Na tabela 2 é apresentado os custos praticados na Unidade de Saúde no período de 
dezembro de 2024 a junho 2025 perfazendo um montante de R$ 42.847.511,37 (quarenta e dois milhões,
oitocentos e quarenta e sete mil quinhentos e onze reais e trinta e sete centavos) . 

 

Tabela 02.
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4.4.9. Relatório de evolução da Receita e Custos
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4.4.10. O resultado operacional da unidade, receita versus custos, se mostra com um saldo
negativo total de R$ 502.989,83 (quinhentos e dois mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e três
centavos), considerando para demonstração a análise das tabelas 1, 2, demonstrado na tabela 3. 

 

 

Tabela 3 

 

4.4.11. O Gráfico 1 abaixo demonstra a linha de evolução entre receita e custos praticados ao
longo do período analisado, evidenciado que houve predominância da linha dos custos sobre a linha da
receita, exceto para as competências de janeiro e fevereiro de 2025. Observado que o maior custo do
período, se deu em dezembro de 2024 com destaque para a conta de custos " Pessoal não Médico" que
foi o maior custo praticado referente a essa conta, durante todo período analisado, conforme
demonstrado na Tabela 02. 

 
 

Gráfico 01.

                                                
 

5. ANÁLISE REALIZADA PELA ASSESSORIA DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE

 

5.1. Com a publicação da Lei nº 12.527/2011 que regulamenta o Acesso à Informação, tornou-
se necessário a divulgação de informações mínimas a respeito da transparência das ações do parceiro
privado, indo ao encontro dos  princípios da Administração Pública, primando pela legalidade,
impessoalidade, moralidade, eficiência, eficácia, efetividade e economicidade das ações deste parceiro.
Vale ressaltar que cabe ao parceiro privado manter as informações em sítio eletrônico oficial, na rede
mundial de computadores, vinculada ao Portal da Transparência das Unidade de Saúde geridas por
Organizações Sociais e/ou Organizações de Sociedade Civil, enquanto durar o Contrato de Gestão, Termo
de Colaboração e/ou Fomento.
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5.2. Ao realizar o monitoramento do Portal da Transparência dessa unidade de saúde, referente
aos meses de Janeiro a junho/2025, foram verificadas inconformidades a serem sanadas, seguindo o
Contrato de Gestão 37/2019 e a 4ª Metodologia de Avaliação dos Contratos de Gestão   - SES/2024
(Acesse aqui).

5.3. Abaixo estão listadas as inconformidades identificadas nas publicações realizadas pela
Organização Social Sem Fins Lucrativos, no Portal da Transparência, conforme o período monitorado:

 

HOSPITAL ESTADUAL DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS–HETRIN
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5.4. Ao serem averiguadas as inconformidades, foram enviados os Ofício nº 11.365/2025/SES;
Ofício nº 18.927/2025/SES; Ofício nº 27.933/2025/SES; Ofício nº 35.533/2025/SES, Ofício nº
43.121/2025/SES e o Ofício nº 51.217/2025/SES com referência ao monitoramento dos meses de janeiro
a junho de 2025. Os documentos, em síntese, apresentam como recomendações:

a) Correção de prazos: a entidade deve garantir que as publicações no Portal da
Transparência sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos, evitando atrasos;

b) Revisão de conteúdo: as publicações devem ser completas, com todos os dados
exigidos e sem omissões, para garantir a transparência e conformidade com os
requisitos legais; e

c) Melhoria na formatação: as informações devem ser apresentadas de forma clara e
acessível, utilizando uma formatação adequada em conformidade com o layout definido
pela metodologia, para a visualização dos dados.

5.5. Os apontamentos destacados foram devidamente saneados nos meses subsequentes.
 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

6.1. Conforme mencionado anteriormente, cada Coordenação realizou a avaliação dos dados
pertinentes à sua área de competência em monitoramento e fiscalização, emitindo parecer técnico
específico referente ao período abrangido pelo relatório. Esses pareceres foram consolidados em um
único documento, que, além de reunir as análises técnicas, tem como objetivo identificar oportunidades
de aprimoramento no desempenho da Organização Social responsável pela gestão da Unidade Hospitalar
avaliada.

6.2. O hospital demonstrou um bom desempenho em grande parte das metas de produção e
desempenho estabelecidas para o período de janeiro a junho de 2025. As saídas hospitalares (clínicas e
cirúrgicas), os atendimentos de leito dia, os atendimentos ambulatoriais (consultas médicas, consultas
multiprofissionais e procedimentos ambulatoriais), e as cirurgias eletivas superaram as metas contratuais.
O hospital também alcançou a pontuação global máxima de 10,0 nos indicadores de desempenho, o que
representa 100% do repasse financeiro previsto.

6.3. No entanto, o resultado mais significativo e negativo foi a baixa eficácia no SADT Externo
realizado, que ficou em 48,61%. Porém, a unidade encaminhou um Ofício 090/2025 (SEI nº84698150)
onde informa a dificuldade no recebimento de pacientes, apesar de realizar oferta. A SUREG, por sua vez,
através do Despacho 212/2025 - GEREX (SEI nº  84698242) concorda com a manifesta da parceira e
informa que tem encaminhado os pacientes de acordo com a demanda, sendo assim, não será aplicado o
ajuste financeiro a menor para essa linha de serviço.

6.4. Concernente à análise proferida pela Coordenação de Acompanhamento Contábil - CAC,
faz-se necessário ressaltar que o Demonstrativo de Fluxo de Caixa - DFC, extraído do sistema de prestação
de contas econômico financeiro - SIPEF, não apresentou inconsistências significativas que resultassem
alterações no resultado final. Neste mesmo caminho, restou claro que as demonstrações contábeis foram
apresentadas de maneira tempestiva e regular, atendendo, portanto, às normas contábeis vigentes. Por
fim, referente à análise da folha de pagamento alusivo ao período em tela, não foram identificadas
anomalias capazes de propor retificações por parte deste parceiro privado, conforme assentado no item
3.5.3 deste Relatório.

6.5. Com o intuito de analisar o custo operacional a Gerência de Custo/GEC,  evidenciou saldo
negativo entre receita e o custo praticado pela Unidade de Saúde no período avaliado de dezembro de
2024 a junho 2025, ressaltando que a receita total do período recebida pela unidade foi baseada no 4º
termo aditivo ao Contrato de Gestão nº 37/2019 -SES/GO, com valor de repasse de custeio, somado ao
rendimentos de aplicação financeira, servidores estatutários cedidos e aos valores dos apostilamentos,
estes últimos, referente ao cumprimento do piso salarial de enfermeiros, técnicos, auxiliares de
enfermagem e parteiras.
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6.6. Assim sendo, a receita percebida no período em questão, perfez o montante de R$
42.344.521,54 (quarenta e dois milhões, trezentos e quarenta e quatro mil quinhentos e vinte e um reais
e cinquenta e quatro centavos) e o custo total da unidade de R$ 42.847.511,37 (quarenta e dois milhões,
oitocentos e quarenta e sete mil quinhentos e onze reais e trinta e sete centavos), consolidando-se  em
resultado negativo total de R$ 502.989,83 (quinhentos e dois mil novecentos e oitenta e nove reais e
oitenta e três centavos).

6.7. As inconformidades observadas no período monitorado pela Assessoria de Transparência e
Integridade - ASTI podem comprometer a transparência e a efetividade da parceria firmada, contrariando
os princípios da Administração Pública, em especial a legalidade, publicidade e eficiência. Ressalta-se, no
entanto, que tais falhas foram objeto de ofícios orientativos enviados pela SES, e que os registros indicam
o saneamento parcial das pendências nos meses subsequentes.

GOIANIA, 08 de janeiro de 2026.
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